
i-
:1.

!t' .

**i
tF
:..§{

i

Ft
*e

5

l
à
;,
U'

a

I

\GRBO-
n 

q07a1 í
êEP:{o.

conjunlo d.
planlFnonto, . concalEaE$, I

b)o Çâ do

c) Crt@aduanvolvhrgnb rle
crpa{ir q ohlte r* manr.gpm.
PÍ*ilrüÇi arEbdaçlrrP.Íi rt

Fnncltco Ílo Çondo.

ta '

,4!dldc, oomp@snM. os ,!s4HL,;"

Pcb?CÊÍshaoü+$;
&úlrmsrtsr dq,pt&rao e cc

dsurEdgr â
a8 a3

hFlo m B{l. r.ü.llFo d.20íe .
DactJadss , oonErme I

i

d
.it

l§ 1c. Os sdllse. !Í!b0 â cÍbdlafErErpÉe4;üllFt *} p.q{Cfrr nb podüb lar otlato do
tllbcontCáoÍo.

§ ?. Pera fas d6.tq con@, .3 .É€ç *LS@€ ahrrngem e pubfioiC.dt lnsti]r]oienel, I
publkííbde, rnafrdo6gica e a ISftEÍfb ô ffidade púbüEa ê6ürÍdra.$ rdt' do
promoçlo € do paüroclnio.

crllJsuu s@â - DoE@ Do AErÍrvo

come,ri otli.b d..b hsúuÍnfl&. . ístoffao aoeEülrllFB
tamlÍo f,r 07 d. fuÍüIo d. Z0aO nas msn- condipÉ
pÍtvlrto úAÍt 57, ll rht l1{.&6Eur3.
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tr ESTADODA BAI{IÂffi, pREFEITURA itt NtclpÀL DE sÂo rn+.lc tsco Do cor{DE
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Ell/t
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A
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PflÂtsggsry,
Mat '*A:ç?t Fmrr*p;ffi:*:*ãffi;esá.#H.l

cúusutÂ pRtEtRA - Do oBJETo
CoÍEüfui obj€lo do pÍBsoÍúg cqfih
8uv'trâd§ ;dLad;ilffifH'ff;il,f#lH,ff jHcrdade, .conpreandendo o conjunro do

:flfiffi';ffi3r";;H;1o .tfr_", " 
rnn r*aço-.-"-"'*n o PranoJâ 'rsnto' a concaí'tuacão, a

docondo. . _-___.rran"**,,"*çã-õãáiioir#mf,,m&:,;H:l*

I - TaínEm htegram o obJeto (pertinsnle: Jeste contEto' cÚno a6.idadês co,rph.nen aÍe!], os 6êÍviços esp€cializados€) Àpmduçáos à execução du) o pr*r.rarnemo "ffi;#ffi#"833flTmff"* co,trarada;
conhecheÍlto ÍdadonadoB

"' .?iff" "."mff 
*ffi";r*m'mgg..rt**,,":x,:" 

" ff: ""estaberecioas para Jô*,1*ffi'*1."ffi".*'o,u. Ie' Írorosias, ;*;;";"" ffi"§l*#m:ffi;ffi.#u 
,ffiffitg#tre

cúusr.[á sEGu DA _ Dos pRAzos
u prazo p6ra exeqJçáo dos Ê€Íüco8

ffirffir;ffi rffi ffiffi ffidfüffi .Ha,#,.;tri:
cuusutá TERCE|RA. Do REGTME DE EMPRETTAoAo objeto do ppsene corrau sara .

ffi#d#J*[ffit#-*de 
empÍ€ibda poÍpr.ço unitáÍo, €m obediéncia ao

uo"oo". *,*n-ã *ffi ffi H,:#*Hff*Tlilmffi

qod.{4o(hudhcrô:
GOIEÕ§ÉÊI'êiA

PÊÊÓ

1

Ba,crP:a1mG@.
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SIO*IGInp§lE
ESTAÍE DABAHIA
PREFETN'RA MUNICIPAL DE §ÃO FRANCISCO DO GONDE

f,
!r!t+-.E!r

! aiÍo ira
ulic::'

ü\

§ r' Se o CONTRATANTE optar pela proíÍogâçáo dsde cmt-ato, consig rará no€ próxiíÍros exercícios em sou
olçanento ss dotaç6e5 necas$Íias ao at6ndftrgnb dos pãgâmeIdos xevl€tos.

CTÁUSUI.A QUINTA. DA FORMA OÊ REMUNEffAÇÃO
PeÍos seívko8 pí€§tados, a COITRÂTADA sÉ remrmsr& da ságuinb for na:
r ' honorffos ds 9% {nove poÍ cs'to) Í'fuíEntes à pÍ§dução do pe(-as 6 mãteÍrars cuia di'ribdÉO não

proporcioft, à .E,{TRÂTADA o descoflto padrão d. ãg6nda concedido peros veÍcuros de divürgação, dê teb?ta a cráüa,la ssía, inddontes sobÍs os qrdos cúínpíoi/âdos s previament€ autorÊado-s á, *rrii*
Ealizados FEÍ teÍcêEos, dn â eíHiva lfltefirsd€ção da CoNTRATAD.'1, Essês honoráÍios sê.ao cateruáos
sobre o píBço êÍârivarnente íÉü'a(b, nsr6 rÉo tdrddo o yahr do" rmpostos clJio recorhiÍnento s€ja de
competerda dáTCONTRATADA

rr - horoÉÍror de 0'5* (màrô pü canto) incid"nüês 50b'" o§ cu§tos do rtêrviços de orebordçáo de maÍras, ds
e:çrê§sÕ€8 de propagan&' de logotipos s de outÍoó demstós & @mu lca@ vi§lrd realizdos por teÍEahc.

rrr - D*côrto d€ 45 t( (qua*ara € chco por caíto) dos qrsos inbrnos, b,s€ado ns tâbora de píBço do
SiÍtdicato dag Ágênciâs de píopagaÍúa de Bahia.

§ 1 0. A CONTMTADA so compromete a apÍ@ntaÍ. a tes do rnício dos §oÍ\ rço§, pranifta dotrarhada com o§ prêços
pÍwistos na hbals do Shdcaio d,as Ag&ld6 de pôpagánda &, Estac,o da Bahia e *, o" pr"j"
corrBsponddrtes a s€fem cobradG do CONTRATAôITE.

§ 2'. Na m(xilts39áo do p€94ô poÍ pe{íodo igual ao kiidakrEnte pácüJa{ro. o p€ÍcaÍúJat íÉximo sobÍB o cadlô
oriqinsr I seÍ psg. FIo CONTRATANTÊ a srqes à írodsbs, pdos dÍ snos d€ uso de ina.g€m 

" 
o" r*, *J

ds 0,5% (mêio por cên!o).

§ 3". Na r€uülizaçáo de peças por peíodo igual ao inldalmsfllo pac-tiad(!, o perEsrú.Et mádmo soàrÊ o valoror(]&lal da cessão dâ uso da obras conEaÊrôdas incorporâdàs a essas p€ças, a E€r pago p€lo
CoNTRATANTE aos d€dento{ês dqs direitos paümonids de uso d,Esas obÍac seá de o,E%-(rfu:o por
cento),

§ 40' o vâror iniúknênto cofitsatado podârá 3êr co,'bitu.i Êpricãndo-§e, s 1 tar c€o, no ÍÉximo, s vaÍiaçào doÍnace eerd de ereços - .DNspor{bfltda& hq,'â ffgpFoft, J, }"";aÉõ Gd,io vaÍgas, .nsdo quo de{orrftrop6lo mernis um aco de cassfu origiml dG diÍ€iücs.
§ 5'. As de8pêsaE deooÍÍ€í'rbs ds dsshcamentos ds gofls{Smals da CONIRATADA ou d€ 6ous Íopr€entsrÍss

60rã0 dB sua excrueiva respó'sabiridsdo, &$*,8i3 €xc€çüc§, ,o',o*.ro lÍfls.ÍBs8e do coirrR TANTE,poderão ví a ser ne$aÍddas por seú \ralor ttquído e s€{tl cokançü de honoráÍtoG pdã CONTRATADA;
d€sde qu€ anbcjpadarnerte oíçadas ê ãpÍovadas pda CONTRATÀME

§ 8' A CONTRATÀOA não hrá rus s nenhuma Íêmunefação ou dê§conb,re agêncb quarÉo da uurizaçêo, pero
CONTMTAÍ{IE, de clÉdibs gue a síe ta'ltlam gdo wsnüJalÍnsEh I oíç€didc por veÍculos rle Crvufue@o,
Bm qualqu€r aÉo pdriolária pgItjn€nb a ssb coflhato,

§ f. Âs foí as ilà remunêàÉo esabgbcídas íffi ctáusuta poderá(. B€r
CONTRÁTANTE, quàndo da atâÍaÉo ou da pÍsilgaÉo de8ts contrÍ.to.

ELÁUSULA.ÊU^NTA - DO \IÂLOR DO CONTRÂTO E DA ÊONTE OE RECU, ISOS
o valor glgbál Bdmado íb p.ssslb contab á defit (000.000,00 ({uâtr! mllÍÍõaa dc lt{3), a so, pago do
amÍdo co{t às Clá§{aB Out*a 6 Sê,úa do prffi Eorúato.

§ 10. A o§tiÍnativa d€ Rt a.000.ffx1,00 (qüatro tdlhõta dà Ítalirlconsütul-s(j em mÊíB pÍaybão dlm€ndonsda, náo
estando a Pr6Hturd Mmldpal do São Frandsco tto Cm«b obrlga<ra a rêa{zá-{a em sua lotalidâde, náo
câbâÍdo à CONTRATAEIA o dlrEho dô pleit€arquEquor tjpo da rpÍs.Éo.

§ 20. Os ract rEo.s para pageÍae|Ío dsB obrigaFes ÍEtj[antes do prceêÍrte cfifâtc coírêÍáo à cofila de s€guinls
pr€laragão:

ElrmaÍtb rqai
33.903!r
3e.90.39

33.90.38)

33.90.39

rBnsg0cid6s, no intorease do

corcott{rrcr.- Nnfip1|. *cüFr.Ía d. húDêrd.rda, !rr.. G.rüo -§ao lll.rt|cl3o dc co|td!ÍBÀ c.o: as-$o{0oep.rÍúroto tb Côafu c C<rrvãntar

UíHsdi Fonb §ecrtÍarlau.u 6231 00 SECOM
05.35 60r § 01 SEOUC
06-a) @t6 02 SESAU
313,2 6208 00 SEDESE

2
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ESTAAO DA BAHI,A
PREFEtTtlRÂ TUNICIPÁL DE SÃO FRAMXSCO DO CONDE

lll - çefitrdEaÍ o €omardo da publio:da{,€ do CONTMTANTE om Sáo Francisco do Cmde - gáhia, onde, paã essefim, mânterá unki8dê de at€ndhEnto. A coNrRÀÍADA dBvêrá coflçÍovaÍ, no prao má.dmo de tÍinta dlascoÍridos, a contaÍ da dats da aselnsuJrE doEtâ iÍlstwn€fto, qu{, po§§ul 9m São Fran';Ísco do Coús - Bshlâ,unHade de atrandlmento, qle funclonsÉ nq mêsm hofário admlrüst ?tivo da Pr€ftitjra, e conlaÉ com a

CortE{lfierqy'a - Ií.0oi.@lt -sEcâI

Jair Ãê
üJÍi

,i.

§ 8', Flca as§€gurado o r€6tab€l€dmento do equltÍbííg €corÉntce,ftlancÉl ) inichl do contrsto, oa ocorêncja
fâto srpêrvénbflb que irplique a lnüabtÍta,sdo d€ sla exÊüJção,

CúUSi'LA SEXTA. Bo DE§COT,TTO DE AGÊNGTA E OO§ PA§AMENTO§,
Aém da ÍãnunsEção píavHs nc o&rsura g.brioÍ, à CoHTRATADA ÉÍá jl 9 ao dsscoírB de ag&rcra - à base de
ún pêÍcêntuat !ruto .lé 20% (viüe pOí cento) &B prBçor do hboh ou drs pEços acatados pam wjcdaÉo,
pEval€ú€fldo satipro o moflor dos dolS - I s€í con@dido pdos Efculos dê .:omunicaçáO, 

"a 
onbrrrrtd"de oorn o

ãÉ í 1 dá L€l Fêdsral nt 468063 e coítr o aú 1 í do Rsgulamsnto da Lel Fôd,.ral no 468nu6s, apÍovado p€lo D€creto
FêdsEl no 57.6$rt6 6 dErado pslo DêsEto rf 2.2@!57 .

§ 1o, As parEs cmffiÍItés íBírôgiociarão, no lnhEssê 6 COMMTANTE, 1s8ô poÍEsnt d de ÍBpasse, nos câsos' ds ak,Iaçáo os dê pÍDnogatáo deda cootãto.
§ 20. Gs pagâmenbs saráo aftúualos dkEiâmenÉ êm m'lta bgÀcária indirarla pela BnpíBsa venBdora. alé a irBta(Ío v€DcímoIltg do eompÍorússo, +ó§ € omlisáo (b Tsrmo de Aceitê êÍdüdo pda liscqlização do

coNTFÃrANÍE, m€dianb apressdE@ íla FaüJra com a ÍBsectiy( nola Fiscal, s ums yta do doqrranto
íIscd do foÍnec€dor com o rrrmplovanta ô rcSpÊctr/o sen ip, da ssg .rilE Íorma:

I - veiqiacão: ÍFdian{â apmsentaÉo dB docuÍrmrÍlto§ & cobíança, Eb€lel do prcços &s velç1rlos e Í€sp€cüvos
comprovartes de vslcul#o, êrn até EintÂ das após o m6s da vêtoubçáo,

Il - PÍoducão: msdiants aprosanbÉo dos documãrtDs dâ co.bBnga, dem(.nsúatyos ds dsspesa§, o rssp€ctivos
comprovanlie§. êm até rinta das apóg 0 mês de pEduçáo, obsslvado (, dispo§to no aÍt í4 da Lel Federâr n.
12.232110:.

rlr - outÍos sorvicos de T'íceiro§: mdrante â effâga do§ saÍvEo' §oflcit dos, do' doqjmentos de @brança erêsp€divog comerwaÍrtgs. ne vendhêntos prêdamofib dustados cr)m o CoNTRATANTE, oueerrá o
dispoEto no art 14 dâ Lei F€dàral no tZ2SZí0.

§ 3' o§ do.,rmentos de contsolê (Notas Fiscals/Fatrra) .deyerâo sq a: íêsontados Juntamsnb com a cópia
autsnfEadâ dá guio ds rscolhimento quitada .lss aglltrifuiçõ€s prcvto;nriiúke e do FqíúO de Garanlb por
ÍBmpo de Sen i(p - FGTS, corÍêsporldmk ao nús da últilns competên,ls v$dda.

§ '(o. Os Pagamsnto6 E t€.§siro§ poÍ §eMço§ pÍsdaôs, lnduldos os ,o vdcuhção, sâráo efoluados pda
CONTRATADA, nos prao6 ê cory,o{€s prêviamênte apÍot/,ados po,, CONTFIATANTE 

" "*r"*"o" úi"bmecadoras ém ssus do<rJrrpnbs fiscais
§ 50. Á .,NTMTáDA dsv.rá apresantar so .qNTMÍANTE cópiâs doi ÍBspÊctivos docuírenros fisc€is qu€

mmpÍovem oa p8gamsntos Íeitcs a tôrEeiÍ6. atá dez diss apóB sJà rea;@Ào,
§ 6c. §eráo srÍspersÇ os FgE aenúos sa:
| - no do da€l€stação os gsryl@s nàú ê€tiv€rem sirrdo Fí€stado8 dc acoído com o propo6b, acsito s contaÊado;ll - âs notas fiscals/fatuÍEs coN,$verBm lnco.rBgõôs. Uesú @o eh€ s€rão davolvtidaa aconrpanhadas dos motirosd€ sua n4eição, contando-se, enrrio, o prazo páfa psÊÊmsntô a pàÍtir dr reapÍBs€ntâção, sem quarquer ripo der€aiusF:
lll - sê nãô cumpiida a edgênda conüda no s 40 da pÍêsoote CláJsula.
§ P' Os encargps ínan@iÍoq pÍocessrars e ouroq decoÍr.trbs da rnobsen .ânci., p€b CCNTRATADÁ, d€ prazosde pagâm€nto, ssífu dê sua 

",crusiva 
Íssponsebiri:râd€, bsm comJ quaisqusr .nsp.sas d€corÍBntss d6tÍansaçõ6s bãlcária Ídadrras aos pagsÍneDtss €hneados n€sb Clátsula,

§ 80 0 coNiFlATÁNrE podêrá dsdurr do modânta â pagui a*il"o; Fo d€rridas pera CoNTRÂTADA om.,záo de inadimdênqs Íx)s tê.mos do p-.iále mntA, ou, aindl, sbtuar JudÍciakn'nts ," 
"obrên;pqtinàÍtles,

cúusulA sÊnMA. DAs oBRíGAçôES DA coNrMTAoA
São obrlgações da CONTRATÂ,4 s16, 6". dêmal6 p'vish ne'{6 conaat. ou d€l€ dsc6rênt€6:l,- operar como uma or{€nizasiio conplêtâ s fumecer eervÍçoe de etevaoã q, uir.o",ll - ÍBalizàr - com sers pxúfic Íêcursos o{.,, qEndo oecêss&io, medrante a coflbúaÉo dê t6Íceiíos - todos oss€n iços rdacjoflados com o otido d€dê coÍthâto, d€ acorüo *n, ," .rspgil&-;;hãü

CONTMTANTEi

Ê.ç. à hdç.n t.oC& ú., C$Eo -tao Füc&co do CqrdoD.rrtrÍr.Bto
1

Ta6oít!
3

3t ç.Coítanl6
âA, C!p: {rJ0o.ü!0. 62
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PREFEMJRA I|UNICIPAL ]'E §ÂO FRAN(,ISCO DO @NDE
alÍO l Íaffi

sêguiole oquipG mín&rrs: I (um) píof§*rnat de sErrlhl8fito, 1 (um) pÍotis*ral dê cÍbÉo. í (um)
de mld€ e I (um) píofG§bnd da éÍ€a âdrninlstreüvâ. ínarcdÍã; \5lv - uütkEr 6 prdGskxds ilÉlcaôs p8ra Ín5 do cotnproaÉo rla capad{tdc de abndimôÍrb (propoda Tócnica
da concDÍÉocle qrE dau oílgtsm I osb qFJSb) na dôorE@ &s swi.oe obieto desl€ cDnMo, admfrioa sua
Eubsüüliçào poí pdlssbnÍft ô €)ç€dônde squhÍdmE ou sr+êÍhf, ;:b.& qus pÍs\rlâmfità aprovada p€lo
CONTRÁTÁffTq

v - envidar e.furços no sonü& dê obtsÍ 
"" 

Ír6ü,oÍBs condrçõos ÍB nq,eçôâg rwe â t€rcarms e bar*Êrir,
integrarm.ntê' so CoNTR^TAMÍE doscontos oâpechrs (ará.n ora,EíÍrab. písybio. €ín 6oras),boí$@óos, rÉqlcaÉos, Fazos Épêdals d6 p€gr lonb e oufss yànB€fB. O d€GÊonto do Entodpâção
do pagsm6nto 68rá lgualment€ Fansfuido ao CoNTRATANIE, ca$ Ê tE v6r*B à saldar co[pÍoÍÍ{rso Bntes
do prazo êsthulâdo;

vl - negociar §ompúg a§ m6lhoí€s condlçõas de prcço, aIá os percantrab Ínrrimos constaít€s da Cláusule euinta,pâra oB dlÍBlb.s aubrels ds lmagem 6 som de voz (doÍês e Ínod€tc6) ,] soàíB obràÉ con§sgraCas, nos caso§
d6 rÊúitizaÉes ds poçs8 pubtidÉías do CONTRATANTE;

vll - bz€í coEçâo de pregos para bdos os s$viços ô híG3iÍc ê apí€seÍrtar, no mÍnrrno, ú& pÍopostas, com a
indicsção da Ín8i8 adêquada psra ara €xoqJçâoi 8a nâo ho..rvoÍ posôúfrdsíro de oeÍ ü,e proposb, a
CoMÍRATADA dew apGssnbr as iuúficativas p€rtineritôs, por escÍito, obseÍvado o dlsposto no art tl oa
Lei F6dúeltf 1223,J10i

v,, - obteÍ 8 apÍovaçáo prétda & coNTFTATA],frE, para a86umiÍ desposa i ê produção, vqt,aÉo e quarqueÍ
outra ÍBlacjonâda coín edê coítHo;

lX. subm€t.Í a subcrnt,toÉo ds t€rcslros, para a ex€q,çáo de s€íviços oôisto desle cont.to, à pévh e 
",eÍessaanu6ncra do CoNTMTÂNTE. N.SSea Câso., a CONTRATADI. pem*,scs com todas as suas

ÍBsponsdllldsdss coÍItah.Eis perarts o CONTMTANTE; .
x ' após a aprováçâo ô ssírrlço palo coNTRATAl.lrE pÍoúz} lrna úia em ovD dB (;lda flme parê w, umaópia em cD ds *ds ê y'aglê' de rádio e dois €EínphÍ€' dO ÍBv,* €, Fm8i8 s deÍflars psç,s rmprBssas,

bêm coíno um CD orj DVD com todas as p€ças píduzidas dgihÍzdas
xl - oÍienhÍ I o'odtr@ â e kno,§& (h p€çás gúítcas (fuhobs, caÍta::es, maladÍBta, €tc.) apÍovadss psto

CoNTMTANTE' O mabdd e ssr utirzâdo na üúrh-dção só Ear r dernldo após sua âpíovaçáo pero
ooNÍRATANTÊ e sua ropíDduÉo dêr-sê.á I parür dss p@s moncioÍ, ldâs no indso x dedÊ cuuú;xl - €núegar ao CoNTRATANTE. até o db ío do ÍnêB sub€oquente, um BratóÍio das dê6p6as de pÍoduçâo e

voiculaçâo autortadas no mês antedor e um r€lstúdo fu seíüçosên. andsmento, esitês com os dados mais
relêvantes pala lÍna 6r?üsção de sâJ €€láglo;

xlll - r'sgi#ar sm FleHódG ds AbndlÍÍEnto as í€untooa anüô o coNTÍ.ATAl,trE e e CfiTRATADA, com o
ob.ledvo de tjomaÍ Eanspaísntes os €fibndinsüs haddoa e bmbóm para quo arbas tomom asprovldêmjas necsáÍiâ6 ea dêarpenho dE eras brefas o Í€spomalilkhde8;

xrv - bmar pÍovrdarncies, I,€drât'ÍDonb. on casos de an"'ações, 40rÉ6s, cancohn€nbs ou int$rupçõ." d€ umou mals eerviços, mêdiânto comunicaÉo do CONTMTANTE rBqÉltadas as ob(lsções _nf"Ufala
assumida' com teÍcârÍos e os homrário§ da cor.rRATAoA pdos rervips rcalrzados até a data dêss€socorÍSflfu, dêsde que rÉo csusadas pola pÍógh CONTRATADA ou por tarcsirG por ala contata&;xv - só diwrgar inÍoÍfi8çôoe aosrsa dâ pIlôtaÉo dos seryrços ohl€b d€*e coÍrtãto, qus enyorya o nome do
CONTRATAI{TE, m€dhnto sua ptróüa ê a)SÍEúsÉ 

"rt"rE"çá"t-XVI - pÍEstar esdsrBdÍflflb ao COI\ITFI,ATANTE sobÍ€ 9lÍqtÀ.Et6 abs or Íatos dêsabooadorcs noüd8dos qus
envolvam a COi{TMTADA, ind€pdt&fitêmonG (b sollc[afÉo;

xvrr - submstsÍ píE ramfib ao CoNTRATAÀITE a e,êrnrd c",4ao ou ,rtirizaçâo rtcsb mnffi em quahuor
@er@o fnancdE;

xvlll - mant€r, durarte I €mo4áo dast' cmtsato, todâs âs coírdiÉ€s de hr,bflnaÉo €ÍgHa8 na concor*rcra que
dgu oÍlg8m â ssto ajusG;

xlx - cumpÍir toda8 as ld8 o po§furas. Edsais, ssladua$8 e munidp{ús portin fios e íesponsabitizar-ss por todos o§prBiuÍzG decoÍÍ€nbs do lnfi.a9õôs a que houvEr @o causa, bsm I sdm, quando for o *"o, 
" 

f"gi"f"çáo
esüBngdrâ wn ld4o I trdbalhos Ítalzdo6 O.t dstihrldos no €úê ioc

XX - cumprir a l€gidaÉo úabalhl8b o sacuÍitárla coÍn Í€laÉo a s€us fu,donáios €, quando fur o cas), @ínrelaÉo â funcÍrÍúrbo (b t€ÍEàfÍo6 conFalados i
XXI - osâlrtiÍ G imposbs e

conlribuiÉos d€r/idas à
tâxa6 que lbÍú devi(bs êín decor$da dc otjêb dÀ9te coflffi, bem coírE as
Plo\rldância Sodat, os encagos trabdhidÊs, pÍômb8 ds ssguÍo s dê acldaflfês d6

Cücüral,cL - M6tmt -*@tPr.Í. ô hd.prdàaaa, rtr, Canfro - 3& Ftncac. dc Cdtd.
Dreatltnraa{c ô Co$rürl€

,*,"*,.*. 
§ÍdÉ.F:
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ESTADODABAHIA
pnÉrrruna uuNtclPÂL DE sÃo FRÂN€rsco Do coNDE

trsbalho, 06 €ncargc sl6 vElrham E sêÍ cÍldos g €xlgldqs pslc podí íE @co§ ê outs88 d€sp6€46 qus

ffzsÍsm Ít3c6r€âbe 60 oÍpltm€flto do oürdo pâúlôtlo:

)o« - rÉpcmsablEú-s8 poÍ tl oôimeí*6 lnd3lrld6 aI pd8 9ídréo tobt c u parcbl nos ÍÜohiÍnsntos (b tlhJb6

ql€ loddam ou vBíÚ|âm 8 hcldlr sotÍÉ os 8vl9os cont8ladÉ;
xxttt - ápr.*r,t"r, quafldo soio6o pob C6NÍRÀTANIE. a com!ívúEçáo do eíí', E€ndo sârisfuil* todo€ oB

ssrjs €ncargm e oUlgâqões tÍâbsfildaE, Ptr€YlddR'Éths e fecds;

xxÍv - âdminiúaí a exeodar todo8 os coÍltãtos, tÉc{D6 ou €u9Í€ssos frmsdos com t6Ífalros, bsí1 coílo

íspoídeÍ poÍ todos o§ êlulos d€ssos coírHG páânb tôítshos e o uóglo CONTRAÍâNÍE;

)«V-mantgr.poÍd,poÍsajspíoPdoseoonEarbs'|t[çstlbetotd!Íg[cÉoüÍ!quabquôrdadcquglhss€Jam
ÍoÍr|Êcàios, sohíEtudo $lenb à cffigh dê dÊçáo do Cq'ITRATA,I'ÍTE:

)oofl - rÊspond€Í pd,aÍÉÊ o ooNTRATANÍE 6 brcdrot DoÍ ôvffü/âb F lfirkos e Énos docofGfltes de sua

dêmoÍa, omb& ou eÍro, na mndrção do6 aarYlços do su8 tospoírs bflidade, na vdflhÉo ds puBicldads

ou om quaisquôr servlços Úl€to d€slÊ conüãb:

)«vll - rBsponsabillraÍ-E8 por qusisqueÍ ônus decolÍBntos do omissôos ou eIIGg na elaDoraÉo d€ esürnalivs de

cusloG e que ísdurúem om aumeob de deapôsas ou peÍda & d€scoí tos psra o CONTRATANTE;

)o(vlll - Íê8Ponsabflizar-sô pêlo ürus lg§lkonta d€ quaisqueÍ aÉes, dofiEflras, qJr os € dssp€§as decg.rentEs dÔ

danos caJsadoú por culpa oü ddo de 3âu3 snPíEg8dcs, pÍBpoíDs (Jou contEtados, bêm cotno oàIlgEr'Ee

poÍ quatryrsÍ respotsabsldad$ d€consnb6 de açô€s iudldais que lhe ysnham a §€r aüibuldas Por foçâ de

l€1, ÍdadonsdaÊ com o cgmpúnenb do píBssnto qonHo;

)«lx - rêspondeÍ poÍ flahuer aÉo ludkid movlda por t€,taims com basÊ nü lBgi§lação dê pÍotsção à EoPíi€dade

intoleÍiJal, diÍ€[o8 dê píopíl€dade ou ú€itos aJtoíais, rêladoflsdas om 06 saÍüçDs obiElo dedo oonü'âro'

cúUsULA oTÍÀVA. DAS OBRIGÂÇÔES DO CONTRATANTE

I - comuni:€Í, por s§aÍlb, à CoNTRATADA, bda I qJslquer oÍieÍIhÉ( acsítá do§ sorviips, e)cetjados os

entendmentos oaaF d€loítüados Fh uÍgênch, qu6 d6/€íáo s€Í coflfflnús, poÍ s6cllto, no prazo de ünt8 e

grraEo hfi§ út8ls;

It - fomêcÊÍ e colocer à düposiÉo Íta CoNTRATADA bdG 08 detÍt tnto€ ê l omaÉ€s que se frzaÍem

necsssárb6 à exsqr@ &8 sd\dços;

lll - noüfrca( Íoílnal e tomp€divamante a CONTBAÍÂDA sobm as iÍrsgul idades obsoÍYadas no cumprlínento

deds conEEto;

lV - noüflcaÍ a CONTMÍADÀ poÍ e§cÍlto I com erÊcsdêncla, sobio munE s, penalidades e quaisquêr débltos de

sua íÊsponsabilldads;
V - desiÍlBaf p.Eposto p{r acdnPaíüer 6 Íscalizâr a oreGuÉo & pío6sntr8 ( ontato;

Vl - pâg8Í cúr€tamenb 8s ÉtJr8§ apÍo@aE, n8 (bbs Plavi8b3, conbrma, »nffiado;
v - $§pendsr o pqgeÍrorb dE CoITTRATADA qualÚo ldondfcado tEEso â14€Íior a í0 (dez) dlas no

pagamenh/repassa a ioícdÍo€, ds valoíBs dêsa[óolsadoQ polo CONTRATANTE O CONTRÂTANTE notificará a

CONTRÂTADA. por escrito, quEndo desüa §.r+êírsão & Psgsnanbs'

cúusuLA rlotlA - DA FlscALlzAçÃo
pâre fns dê fiscarzrçáo por pâÍtê do CoNTFIATANTE a CONTRATADA obÍigs-Eê I fum€c€r tods o quslqueÍ

infoÍm8çàO que IhO 6gF solicitada sobíE o obi€io êstg coÍrt.sto, bem como FâciIIta' a fiscafizaÉo na execução dos

servhgs conb-atadoE.

§ íe. 
^ 

Asse§soÍiâ Gord d€ comunic8çáb - AGECOlil, ou s p6soa ogress.monb hdlcada p€üa PreÍblta Munidpd

exeÍcsé 8 fiscaltssÉo sobÍs os B6n lços oqsb dos6 Conbalo, câbsíú >lh6:

f - dacirflr pdâ acelbção ou ÍÉo (hs sotjÉos o dos s€,vips apresanlarbs;

rt - erogir o fid cumpÍiÍÍ61b do todos o8.r€quisnos abds con?âlo s da proporb apre66nlada, sYâlbÍdo, hmbóm' a

quaüdade do€ Eôíviço6 apÍêssflta&G' Pod€Ítdo ]qstílc m bdo ou en I pàÍE;

I . n;tificar a Conü€tada sobr€ õ lÍr€gulaÍlúâdâs or lbthae que porvtrrtura i€nham a 8sÍ d€toddas na a€cuÉo
d€íe cDÍÍrab.

lv - apÍo\rs tonnarncnF antBs da erec çáo, os Úvlços soucüados;

V - sÍTür o TeÍmo do Ácête a caê íahrÍa ap{€âeÍüada orj Í€lollâta qtEldo (h sua rdôsc€itEÉo' c0rn o)poliÉo

de ínoüvG;

co{/E€,'íeEi|-Nrq,lrnl7-Gw
Prú. d. Lrú9.netd., .rD', Cíüc - Úcfrllrdrêo do CqxI

DFffi ô Cgúrtb. . Co.ttürlú
otl Ilüí-t0í7

iairo I iil
idi.o ,

Íd.ltt :
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JaiÍo lÍ

vl - sorcíE a sub§enÉo de q,âlqud oÍÍpÍEgEdo da cmE8tiada que apr€sfftê coflipoíEnento Incorpat'Yd

pr*Éo daB 8aÍvlços oqe do pís8tto CooEdo;

vlt - rElts6rt t'íÉsüE[nsírb, 8!'dbçe ê quâ0&Íb dÔ qbnün€nb' (lo nÍYBl técnico d6 tsábaf,l6 ô do6

ÍeaitaôE co.ri&s dos *çoü dr drrr*3ção Í€íldc pds Coofatâ(h' da dt sdlca{e dog

s€ívlç6 prE6dos e (b! bãaffdos du.E Úrs da @€a dê pr6903 por dá pÍaücãdã.

§ ?. A avrEçao tlrnE ad sÊíá coÍlsidersda palo CONIRATÂNIE parê qui@r e nccsddadê do soÍdtsr à

COIITRATÃDA qu€ Ín€trEíE a çafl<hde dos sarvl@ p'edc: .tara daddÍ sDbt8 8 cofiYsÚêncb de

prpnrgar qJ, a qudqu€Í tempo, ÍosEfirdk o pí€ssnb cmü-ato; taÉ bnecsr, qu8Ído sollcttado p6E

CONTRATADA d*raçõâs ooàíe sEu ddrpaarho, I fÍn da E€IÚ" dc pÍo.a de ca@taÉo lácnice em

[cltaçõos.

§ 3p. A lscaüaçe {b COI{TRATANIE nâo dffiiül ílsín sô&i a rosponsaüldad€ dâ @NTRÀTADÂ,

ôcoíoÍ e (b ddgÉçõê6 aquls$ddaE.

cúlrsuLA DÉoxA - DAs PENALIDÁDES

A CONrR/ÀTAOÀ sqÉ,E-sÊá no caso de lnadlrd€IlÉÍrb ds suas ouiga!:5ss, às 8€gulnbs sangôo§, graduâdâs

conÍoÍme a gravldde @ lnlisçáo, sgm píE uko ds sanções clYls s cdmina !, !a bí o caso, de acoÍÍb com a Ld
Fed€rd nJ 8.66GrCl, só.s o p.ávb píocm edmhúfedt o, gsrântlú, a amda deÍB6a o o corúadttóÍto

coírsdhrcionâts.
I - aóreÍtândr, m csso d€ lÍfraçôos bves ou qlârdo s corfatada ná(, inbmar aÍbtrçõê dn s€{t§ dâdo€

cadâsfds.
ll - mulbB d6:

â) 0,3% (tÍês d&rÍÍlo8 poÍ c€nlo) ao dla, ãts o üigésimo dia {b at 860, sobíB o \.614 da paÍte do gorviço

não rBalizado;

b) 0,7% (€dê dédÍnos poí cento) $bÍr o Yaloí da patu do soÍYlço não rBalizado, po, cada dia
gJbs8qu€nb ao tlgé8ilrlo.

lll - suspsÍtsáo EfifráÍb do dÍ€ito & gdtsr e coírffiÍ (Dm s Ádmlnlstreçáo Muíidpel poÍ prazo ÍÉo excedenle a

02 (óis) ânos, n§ r€odnb slüJaçõ8s:

a) coún€ êrftBudo fEcal.

b) áÍttdüÍ, po€SeÍ ou daÍ caaa ô $JslqloÍ Índcaçáo oü va@ffL itddve pÍoíÍogaÉ
csHual, duranb a ecuçáo d,o coÍlHo caletraÔ coín o 'oth PÚbtco, sdn aubllzaÉo ffi bl,
no do mnocdóÍlo dê lcllâÉ cir n6 ÍEp€cdvos hürnertos conüa$rgh

c) klcorôí êm inaE(r4ão dê confd;
d) nustBr, hJusüícadamêntê, Ídtaeo hstarreda Pda AÚrlÍI€Eí@;

lv - decfeÍEção de lrüro]r€idade part tdbr or colltsatar co n e AúrlH6ta Êo PÚbüra, enqEÚo p€ídurtr€tr oG

mottvos dgloínünáflbs d€§ta puÍúÉo ô Êlé que seja pÍoíDvHa 8ué Í€ablilaÉo P€raÍfie a Admlnkír8ção

Pública Mrtricipd, n8s s6guhts§ EfrraçüG:
a) hay€í coÍrcoÍIido, cqnpíorrs(bnêntâ, psÍ8 a qls{rnação do l9gdtsadâ, obcndo vanbgsn ind6úda

ou sa bsnsíclando, inFstarE ttr, d6 Ínodiffcâçõos ou píorlG ]açõ€s €oíüdJab;
b) aEqF a aE conEúÉo p€la Â&dnúação, Íto prazo de ülttnch da suspeÍrs& do dI€lo & lk br

ou conffiÍ ún e AdmhbEâ@ (rJ ds &d8Íação de lnidon )ldedÊ:

c) fErÉ, sn pÍ€FÍzo da AÍfiinisüeçb, o conlrab cd€ürado, darando aÉíreiÍtrnento os písçoa oU

bmíldo, hiusfudarnontâ, ÍrEE qlemSo o coÍüab'

§ 1'. A multa, apõcadg após lrgúÍ pílcGú admhhffivo, §€rá descol.h& do§ pagEí|8ÍIbs evsntualnerb
dflkhs pda dútlÜá{go qr, Ehda, se fur o c6o, cobÍaê JudddmEnlÊ.

§ e. /u mútas prevbtas o€de llsrÍ náo têm car&r conPansâtfiio â o sê.J Faoânonto não BdrrdÉ E conffida da

raapoàitüoaOe p(Í prdes e danos êcoí!üb das infaçõs coíndiôs'

§ tr Pare I aplhâ0üo dÉ penalEads6 pí€vb n€ala Cláusula, sÊíáo laíaror sn contâ a na[.E'tz8 e 8 grsvlds(b

da 6lÊ, 06 Fdukcr (Hs drhdos Pars s Àffiüaü€ção Ftihllca e s rliÍlcld6ncja oa fátlcâ úo ab-

cLAUsutá DÉclflA PffimA - DAs lNclDÊNoA§ FlscAls
Os Eibl,rbg, lmposbs, tnas, emoltfltírtos, corírÓui(Fê íscai8 ê püa{sÊag qus s€Fn ÔYüo8 8m d€cúÊncà,
d[ú ou lidÍrBta, do lrBs€nb Contsâto, sâráo de e)du§vô r€6poÍls8u[dade Ca CONTRATADÀ

s í!. O CONIRAT NfE cuado fuÊ r8têrbÍa, dmnlaÉ, nG fazG d3 loi, dc pagEn€Ítoo gu€ efdrs( os
guo divw obrigB(b a CONTRAÍÂDÀ pda hgldaÉo vbêÍ t€.

' CcíEorriatú - Ií!0,,rt»t7 - S@l :. :
frFô Li.p-.l..Ír.,.tr, Cfr-&F rrct Ddo Co.t b€À + a3.sO.@A

O.D.rt!ütF lL ffi . Coava.{-
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ESÍAÍX)DABÂHIA
PREFEM'RA TUT{ICNPÀL I'E SÃO TNN T:ISCO DO CONDE

s2!. s€, df,arto o pÍszo d€ v(rÊlcii dcsiâ Conffi, íoímr qhôs tÍtuba.Dvo€, ou ocor€ÍBm modíca0o6
BlÍquob sfudr, & íorÍE I, coÍpÍDvdÍEa5, lfEloÍü dJ &r[llrir ( Onus @! conüstanb, serào

lía
dico

U+
os Í€€pecü\r6 vdoí"s, , fm de a@Uáho a casss Írro.!ícs Fos, compels6||do.ss, na pÍiÍÍdra
oportnübde, qudsq.sdhn Trs Í€âuffi (hsas slbrâgoes.

CUU§U|I DÉCíXA SEGUNDA . DOS OIREITO. S AI,TORAIS
A COMrRATÂDA c6ds 80 CO{{TRATAITflE (b hfiÉ btat e dffiiflir8, or dkfro p*imonid.s (b uso das t(,éies
flncluÍdo. os ssür.b, ãÉIss€ e phnoe), poças, caflpaúB e d€,ftas mebtbh de B.ÊncHaô, dE ara
pÍopÍiêda@, & §ars €ínpÍBge oq EÉpctoq coo€bldos, cÍbdos s píoduddos âm docofiêrdâ destâ contu.
§ í1 o rralor dessâ cosdo á con$derado hdtÍdo frâs modalHades ds .gmrmôrâçáo dsln6É nas Cláu&rla8

ol-ftta e SsrÊ d€àb cmffio.
§ 29. O COMrRATÀÀÍIE podsrá, a sou }Ízo, qtúza, ÍdÊrüc úrsâos dÍota nerúg otr 6íravós da t8ícsÍrs, com ou

s€m modf@8, durglb a úg€íld8 desb cqüãb e m€slm após sr trámino ou ev€ntral Íesdsão, sem
gue rhs caiba qrahrEr ôí s poíãÍb â co$TmÍADÀ sa^E srpí€ga.Joo, píapo.G ou $bconFatados.

§ 31 A cÍltáíb (,o CoNTRAÍANTE âs peças criaÍras psb CoNTMTÁD r podeÍfo seí Íeuutsa&s por orúDs
órgáos, e i&d6s ou soded'&s rnbgr íEs da 6stÍuhxa do podü t.rêqJtirc i,lt idpd, som quê lhe csD€
qualqu€r &rus psrâ e a COMrRATADA.

§ 4'. Em t@§ âs cútrelEçÕes qua enwlvsm diÍBltoc dê tarcêiIos, a @NTTIATADA sotidtaÉ de câds coflüstado
dois oílamÊnlos para srecuÉo ô serylço, um d€ cgs.ão da dlÍeh porbÍIpo limibdo o qltÍo de cassâo
totd s &6nliva do bis üBnoq p6rô que o CONIRATANÍE ee.rha uma dâs opçó€:

I - nos casos de cs@ poÍ tsrpo limltado, a GoNTRATADA condidonará a cont'ataçào do 68rviço pdo perÍodo
hdlcado pdo CoNTRATATIIE o uri[zará os rebÊlhos ô ade e outso1 - FÍdqrdos pê16 dirdtos eutoEb e
conelos - d6nto dos fimlbs €GtiF.dados no ÍsSê{üvo âto dê cesáo;

ll - quando o ooNTRATANTE optaÍ pds €xêorçáo dos svÍço8 com a cosráo bbr € dsfinftiva, a ooNTMTADA
se corpíomelo a Ez3Í consE do€ aiuEtos $É yb a cdebrã com r ,Ícsxos, para a Íxoduçào da p€ças 6
carpenhas o â píE3tsção da outsos Baívigo€, cEus hs @crltss ql€:
a) €Plicitfli a c€6Êáo tr d ê dsdnlüvs, por sss8s hr€aircG, do ditEato patdÍrDnial & uso sobrs |tEbalhos dg

arE ê orfros, píobgi(b @s dir€ros aubraia ou coÍ,uos. aÍ incüÍ&s a cdâção, pÍoduÉo e drÍeÉo, â
compoJi@, aÍr8nÍ) e e)(trução do biltrE sonoÍÊ, a8 meEÍz.jq os Íololit$ o dEnai6 trab€lho§
a:i8em6lhadoai

b) esbboleçan qus esÍe GoNTRÂTANTE podoÉ, a €aJ Jutzo, uutsa rarbíHG drÍribs, dr.dam€nto ou poí
hHmádio d6 rdEsFoE, com ou ssn modfcaçõ€s, dúants I vb6..da dêstg conüâb s m€sno ap& seu
téÍmino ou BIslür8l ÍEScisáo, gn qtr6 he cAlbs $Ahu€r ônu8 psra Ê Os cd8ntqg d€s€Ês diÍsitG.

§ 5'. Ouahuoí remlr|€râÉo d8viia oan dÊooÍr&lcà dâ cB!8áO - defnl$rô ou pü toírpo llmÍbdo - será §oínpre
consruordâ como Iá IncluÍda no orsb de píoá,$áo_

§ 6P. A CO,{TRATADÂ sa coírpnxn€tô I Ezs constaÍ, em d*quâ, em rdos 0a oÍçamÊnto6 do pÍodução, os
rüsbs dc oad*q os da cêssáo de diÍEab dê uso dê obra(s) consâgrad8(§), rncorpords(s) à peça á os oecdo dos dsÍalo dÍoilos.

§ 70. A CONTRAÍADA sa cDírpÍoílsúo a ÊzeÍ comb dct Íespocüvc 4uitas qrrg táer 6 cst€àrar coíí leícalE,
noE ca80s de ffi de tnagene u0 a Êrra ds r€poíaggns, doqJr lontfioi e oiJtras, que n& knpriqrsr
dlÍdb. d6 t/so d6 tnsgHn o Em ds voz' dáustlgeâ8cÍltss €a6d€GaÍ,:ro:

| - que so CoNTRATA,ITE sarão enüqua tfuaa cópbs, una on Betacar | ê orúls eífl DVD, do bdo o ínatêrlal
bruto ploallz rro:

ll - csssào dqs dir€EG p8ütÍoí{als ds uso dessê matâÍlal s CoNTRAT/ NTE qls podeÉ, a seu julzo, úiüza,
ÍsbÍHú ànsfus, dÍBEnsÍt B ou poí htomÉdo do t8ÍcalÍos, @m ou 66m mod ceções, duranb a ügênda
&6t! cmhlo a Ínam âpós Eeu táÍmrno oü e\rênt€r Íosaú!ào, sêm qJo ,h9 cdba quahuer ônus peranle os
csdsnbS dc€s úEtosi

lll - quê quBrqrgr rEínmqaçáo dslar(b 6ín dmtl€Ílcb d* o€ss& sêÉ soÍrpíD conê|(E?da como rá rncfuIdâ no
drío (,6 proúrye.

§ 80. o CoNTRÀTAÍIE sorá o údco s exdusvo prryidtu &o ÊsJbdo6 oÍiudc do ompÍimento ô pÍEÍrb
c.nüato' salsm brr 

'larnaÍbs 
passÍvels ou não de pÍúção .ío DIÍr*b tb pÍop'rêúd" rnd€ctl"ü .

ffi- mb Dt -sEw . -P,.t d. hdTrltr t . .jf, C.túú - Aao Fr..tC..c do CqiiBÀ ô.ot .S.$Oü.D.f-hacô C6fr tCEtnhl6
Td&rE Otlta6+ltl7
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rlorço

§ í0. Flcs g8Íarüde ao @I{TRATANTE a sFopria{ito dos dlí€àoc prEimolais 6 mnelos, tndustv€ do ulo o da

",plorqão 
*rúnlca 8oàrB os Í€su[ado. tbcoíutEs ê ea.,çb I o obFb contrat d, que impoíbÍr BÍn

dlÍEibs auiorEls, Í€ôpoHa a nornoâÉo dq.auh.
§ 1'1, A ssu cÍltérÍo, o ..NTRATANTE podsrÉ apovêfr8r, psra vÉioJraÉo, peças poduzrdas para oúros óígãos,

eotiúada. ou 
'odúad€s 

Int'granrÉ do podÊr ExêaJtivo Municrp tr. |{ossã casos, quarÉo couú, a
CONTMTADA fcáÉ r€cpoílsávsl pelo acoído coíEÍcbl com o3 í,vsrtueb dotlmbÍas dos dlr€lb3 das
paçaE.

qáusurá oÉcuA TERGE|RA - DA REsctsÃo
Rêconh€crdos os di.itos pÍ€vHos ro a 77 @ Ld Fede'r n.c &6ô6/93, o cotyrRATANTE poderá r6schdiÍ,
unildeÍBlmontt, eíg Cmüato, hdêpon&nb dê hloÍpdaÉo Mhbl ou ertÍajudcjal sompÍB quê o@ÍreÍ:
I -o não cuÍrE)íüner{o oI o cuÍpÍlmeírto irEguhr, peh CONTRATÂDA d€ sjag oDrÍlações e das dêmais cláusulas

contÍduab;
ll - a inob8olvánda, por psrto rh CONTMTAETÀ dar ê6p€cilicaçôes do CON TRATANTE:
lll - a srbconffiçá, cssào, b8n§íet6ncie do obldb conbatud ou as€odr{áo da CoNTFIATADA com tercoiíos,

s€m píávb apÍo!.Efão 6cíi(8 do CONrRATANTe

§ 9,. É glararúdo ao CONÍMTANTE o dlÍsib de tÍtula.ldsda sobrB o .esuliâdo pÍiYflsgláYel da
hHeüral, oiutdo dâ @cuçáo do oqsF oüfâüJÊt í80€1tr{ros o3 d dk. gEâ{úd6 àI brEsf'oe, anb! da asdÍÉrrá do prB!€írtr contElo.

lV - imp€rÍcia, n€digerda u.r ímprudênciít por pafis da CONTRATAf A, ne e,(eoaáo das espeq'íceçõ€g
conFatush;

cúusuLADÉc A ouARTA - coNotçôEs cERAls

V - o desotêndimento âs dotÉrmhaçõ€G da flBcalizdo tu CONTRATANTE;
vl - o comeümênlo ÍeirsÍâdo d€ tarhas, na exeo.tção da€i6 lnstÍunento, pera CoNTRATAE A, anotadã em ÍEgisúopÍúpíb pelo ÍBpÍes€í ante do CONTRATANTE;
vll - a derdação ds farêflcia, hsor&rcia ou coÍlcodsta da CoNTRATADA dr,rante a ex€cuÉo contratuar;
Vlll - a dl8soluçáo da GONTRÂTADA;
lx - a albraçáo sodar ou a modÍircacão, d8 findrdado ou da esfuürr, da CoNTRATADA que, I iurzo do

CONÍRATANIE, prorudhua a 6rccrrÊo d€stà Cóntato.
a

§ íq A rerciaáo conffiurl podorá sln
I - administativa, po. âb unihrâl do CONTMTAIITE nos casos dma píB\ idc;
Il - judiçial, no8 tsírDs da lggidaÉo eÍn vlgoí;
lll - amigável, por âcoÍdo enúB as part6s.

§ 29. tta hlpólese rle ocffiênda da íesdsáo, adba-8. coÍÉrno o caso, a8 dispo€tõos do art go da L€i F€dorat n-o
8.666irüt.

§ 3!. Em quarquer caso & Íêsdsão. o CoNTRÂTANTE podeÉ dar conünukade âo oqsb cmbatlnr por exeangão
dlÍslá ou lndbêta.

§ 4! O CONTMTANTÉ após noüfcâr a CoNTMTÂDA da í?scisão q nha[,,r, brnsrá p*sa rmedsb dâs
parcslas eíHinaments já €Eculadas, d€coÍÍ€nlss dosta CoÍírêb, bom uomo (b b(bg 6 maqiah erisbntes.
dsv€Íldo poflfon no Fazo má)dmo da 20 (vhb) dlas, conh{ro€ I paúr câ noüficaçáo, EÍ,íBsenbr ún relstório
comploto o svdiaCo delllâda hhÂodando ã ràzões de Íêdsão.

§ d. À a\,'dla{ão, anna dtâdâ, dgverá soí Hts poÍ Um Corús€go a sor <lesigrda p€b CONTRATANTÉ.
composta Íb m (üú8) mgIlbro§, sorúo wn 6scolhldo €nt€ as p.saoí§ & Co{TRATAMTE, ouro da

_ CONTRÁTADÂ, o o bÍE8[o, quo â pí€sldÉ, átB p€rsoas dhsi§.
§ 68' A combiá crá uÍn prazo dg 20 (üntâ) dras, I parú ds 8ua coírsih/h ro, p*â epÍEs.írt.çâo de sau rohório

- cond'Jsivo, o qual ÉrvE para o âÊarto de conbs sflAe o CONTRÂTÁr{TE e a CONTRATADA.
§ / Ro€dÍdido o cmrab. I CoNTFuTADA tÊÍá um p'zo d€ ro (de) di .", a contar do ecdb d€ conbs, pard

d€smobilizqÍ o cantBlro o d&+.lo lntdramsnb ÍvÍe I doslmpedido.
§ 88. Em qudqus caso do l€scisáõ conEatual, sorà wirádas à CoI\TRATADA os dt|€nos de detusa o de

Íscurso§ píBr/islrs no ert 7a paágráfu único, e no 5t 109, alÍÍ88 d, ,ra Lel Fsdsrd no E 66d93.

Conêo.trráa - ,aaotãnt _ secOy
Pr.F d. büpc.É&|d., C.r., Críro - tlo FttrÊco do Conb,BÀ C_É ,§.so{)o.D.9.írrrao..cffir a ColÍ hE

Í.bfqr.t ffl ) !5rür7
íy
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O píEs€nt€ Con6o dl os dHtos e vanqsns dg qEl$ler nâfurBzâ, ft le pre\rlsb8, ddê dAriVAdG OU A
vhqJladoú, tÉo podotft, sob í€íhüm trdrrÉnto ou pÍsbrô, s€. ÍEgsciad Ê, dado! 6m gLaranliê ou carrcionâdoo,
sôm pÍàrb 4rbrtâção drlb Íb CONTRAÍANTÊ

@I{TRATA TE

ESTADODABAHIA
PREFEITT'RA ÍII'MCIPALDE SÃO FRA'{C.ISGO DO GONDE

nrhtt

\
\/\)

§ í1 0 coôÍrRATÂlÍIE ísrva.rê o úÊio ab srrsÍrdor bsporaÍiãrrEnrr a oreorção &3tÊ contúo, qj8ído
n€c*âlo â co0*al6nch dos B€rrrloos, Hp€ütcdos oe llrtfisr bgab c d!€Xo€ a*€g,,,úos a cqrfaUOa

§ 20, lnt€graír o prBs€nb Cfitsb, como s d€lo fi@m psíle, o Edid e,Bus Arêrc6 s 6 propoÉb8 Técnlca e
d€ PÍe@t & COIIITRÁTADA.

GLAUSULA oÉcluA eutNTA - DÂs coíuuNtcÁçóEs
A8 comunkaç*s Edp{ocas somont€ sgâo co.dd€râdas quan& effi,"das por 6scÍito, afavés de
conE8pondêndá' ql docfiênb do tsanqrd@ msnqlonsfibg€ o núm€m e o t|aqÍD rBla{vos a esE contrato,
d€veído Eí píobcoladas, dsb&s e €ndêÍBçadâs ooífomê o d€úldáíto.

cúusurÁ DÉqrÂ sExrA - Do FoRo
AE p€rt6s 6l€g€m o Fom & cldado do salvador - E§Ho da Bahia, gu€ prE! rlecsrá 8oüíB quahu€r oubo, poÍ maispÍMlEglâdo $le §€lg pora dÍlÍnlr quaiqrrtr dúvk as oÍiundao do pÍúáíúE mÍr,rato.

E, poí odaram assim lu€tos o conüar&s, flínam o pí€s6nb contab em (5 (dnco) vh6 de iluai tsor I Íorma naprEBerEâ das bdêmunhag quo B(üscrevt,n depob de lido e actedo confurn r.

São Frandsr;o do CoMs, 07 do FeverctÍo de 20í8.
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Diário ldo
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São Francisco do Conda 8dô
I

cor,riA?O ia,qoi!{:ú1!, c€taôrâdo êÍÍr8 o-IlfllcíHo DE 8ÃO FRÀl{d§oo Do cottD€ o IBnp,Bss vEnBôooru rcAÇÃo EnEr coxcónituoeii,iiãilIo"*.
Do oH.!o; co*tui objêb * rY,-a3l 

" d";;;:;ã ô publdd.do,comgrndsndo o cdüurúo d. ltMrEar_n!ütldâa k búrrr*rtl Ctreinh.m por obldvoo.trrdo, o pbn4.,,$ro, I cora:Ii1_!.;üil;.ã;;;§*uçro r crnq alnr.rrtr.dtrrro I r sup.ryt ao * TTol . ouiiuriÀ'.ã,# ã corr**. r"soc.tarra d. cdiunlc.çào Ís,Eco r d. p,'rl&6 il;ü;â['ÉJ."o do ço6.Do Vdon O vãlor groô€l estimado dô d,"*É n"p ;-"-*ffiJ#:1ifftr# :: H oo,o rr,o" iniã u.
Da vro& h o prazo parâ exeflÉo dG **ç"" *l* oo'rÃiã-r" a 12 raoa,trtrrca, conlsdos â parüí ds dâta de eua aOnatrra, p.o_,d" a", il"* poÍ p€ÍÍodos&rcsirs aÉ o kcto ÍrÉÍmo & 60 Í!âsGÍrral.oo a" ãÃo il-, ü"i*.a n.. r.* .
*:f-".*y..nrnraroo_so paà ranr 

"Or* ,. p*o orgl*i. 
- *' , *

lra qeç+ OÍcül.nrtrt!:

f*'ffi 
"H# i:Str* d6§tê coüt coÍBrão pr conta jos rBcürsos da Doração

33.
33.9039
33.9q39
43.90.39

^s§]{ADO
Eta otfizlmlS

§ XUUCIPAL E ovanessa ulrs aôAs

CGRTIFI DIGTTi" JRFYD1 GWCCELgf EULE'G

_- 9C9Íí.rtã-
00
0, SEDUC
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00

u.u @31
05.35 60í5
06.«' 60í6
31.32 6208

Esta sdição enconflso no 3ite : wlrvw.sa(úandscodocoíde.ba.io.oÍg.br 
êm s€ÍyidoÍ caúficado lCp€RÁslL
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ffi
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAT DE SÃO FRÂNCISCO OO CONDE
CONTROIáDORIA GERAt

FOLHA DE INFORMAçÃO
PROC. ADM. N9 ts88l2O2O CoNTRATO Ne 024/2018
CREDOR vERBo coMUNrcAçÃo erneu

ASSUNTO soucrrAçÃo DE PAGAMENTo -(cHEcK-Lrsr Ne1:t4ol20)

AO FUNDO SESAU

Considerondo liquidoçõo do despeso, nota frscol ne 6628 deviddmente otestodo Üolho ne 09) e considerondo

demais peçds de Íormalizoção processuol, é que encominhomos o mesmo contendo 50 (cinquento) lolhos
numerodos, rurbicodos e onolisodos o quol otendeu oslormolidades com ressolvo devldo o complemenbçAo
do empenho ocorret posterior o execuçõo do serviço.

OB5: Consto dos outos 07 mídio de CD.

Sõo Fruncisco do Conde, 25 de setembrc de 2020.
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